
REQUERIMENTO Nº      , DE 2023

(Do Sr. CORONEL TELHADA)

Requer  informações  ao  Senhor

Ministro  da  Justiça  e  Segurança

Pública a respeito das ações adotadas

pelo  MJSP  para  a  prevenção  e

combate  às  constantes  ameaças  e

atentados  violentos  ocorridos  em

escolas. 

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  50  da

Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  que  seja  encaminhado  ao  Ministro  da  Justiça  e

Segurança Pública pedido de informações a respeito das ações que têm sido

adotadas  pelo  MJSP  para  prevenir  e  combater  as  constantes  ameaças  e

atentados violentos ocorridos em escolas, a saber: 

1) Quais medidas e ações têm sido adotadas pelo Ministério da Justiça e

Segurança Pública para a prevenção e combate às constantes ameaças

e atentados violentos ocorridos em escolas de todo o País? 

2) Quais os órgãos deste Ministério são responsáveis pela elaboração

de um plano de contingência para combater as constantes ameaças e

atentados violentos em escolas?

3) Existe algum tipo monitoramento por parte desse Ministério junto às

redes  sociais,  deep  web,  dark  web,  fóruns  de  jogos  e  aplicativos

multiplataforma  de  mensagens  instantâneas  e  chamadas  de  voz

(Facebook, Twitter, Whatsapp, Discord, Tik Tok, Telegram e etc.), a fim

de  coibir  a  disseminação  de  mensagens  de  incitação  à  prática  de

ataques violentos em escolas?
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4)  Existem  recursos  empenhados  ou  executados  para  as  ações  de

combate à violência nas escolas? Se positivo, qual seriam os valores e

os períodos dos empenhos ou das execuções?

5)  O  Ministério  da  Justiça  e  Segurança  Pública  mantém  os  dados

atualizados de casos de ataques ocorridos em escolas? Se positivo, qual

o registro histórico anual de casos, a partir dos anos de 2002 a 2023? 

JUSTIFICAÇÃO

Em razão dos trágicos atentados ocorridos em diversas escolas do País neste

ano  (2023),  os  quais,  lamentavelmente,  vitimaram  professores  alunos  e

terceiros, indispensável se faz o presente requerimento de informações, a fim

de que sejam promovidas ações eficazes no combate a esses crimes.

Releva destacar que apenas no início do corrente ano, ocorreram ao menos

quatro casos de mais destaque, quais sejam: o ataque com bomba caseira por

um ex-aluno em Monte Mor (SP)1, em 13 de fevereiro; o ataque a faca por um

aluno  de  13  anos  a  uma  escola  em  São  Paulo  (SP)2,  que  deixou  uma

professora morta e quatro pessoas feridas em 27 de março; o ataque a faca

por um aluno a colegas em uma escola do Rio de Janeiro (RJ)3 em 28 de

março; e agora o atentado à creche em Santa Catarina4.

Cumpre  destacar  que  em  levantamento  realizado  pela  pesquisadora  Sra.

Michele  Prado,  do  Monitor  do  Debate  Político  no  Meio  Digital  da  USP

(Universidade de São Paulo),  registrou 22 ataques a escolas entre outubro

2002 e março de 20235.

Destaca-se, ainda, que segundo pesquisadores, os agressores são em geral

jovens (10 a 25 anos),  do  sexo masculino,  em sua maior  parte  vítimas de

1 https://g1.globo.com/sp/campinas-regiao/noticia/2023/02/13/escola-de-monte-
mor-e-alvo-de-tentativa-de-atentado-e-mobiliza-policia-e-bombeiros.ghtml 
2 https://www.bbc.com/portuguese/articles/cx859ngdj35o 
3 https://www.correiobraziliense.com.br/euestudante/2023/03/5083504-aluno-de-
15-anos-ataca-colegas-com-faca-em-escola-no-rio-de-janeiro.html 
4 https://g1.globo.com/sc/santa-catarina/noticia/2023/04/05/ataque-creche-
blumenau.ghtml 
5 https://www.bbc.com/portuguese/articles/ckryl4epnpeo *C
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bullying na escola, possuem características de isolamento social e indícios de

transtornos mentais não diagnosticados ou acompanhados.

Deste  modo,  considerando  os  graves  fatos  ora  relatados,  é  de  suma

importância o presente requerimento com o propósito de que sejam efetivadas

medidas urgentes no combate aos reiterados ataques em escolas de todo o

País,  a  fim  de  impedir  novos  atentados  contra  a  sociedade,  tais  como  os

ocorridos anteriormente em Aracruz (ES), Sobral (CE), Barreiras (BA), Rio de

Janeiro  (RJ),  Saudades  (SC),  Caraí  (MG),  Medianeira  (PR),  Goiânia  (GO),

Suzano (SP) e São Paulo (SP).

Diante  da  gravidade  do  problema,  é  fundamental  que  tenhamos  acesso  a

essas informações para que possamos legislar e contribuir para a construção

de políticas públicas sobre o assunto. 

Sala das Comissões, em      de           de 2023. 

Deputado CORONEL TELHADA

Progressistas - PP/SP
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